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Inclui no calendário de eventos do 
município o Dia Municipal do 
Ciclista de Brejo do Cruz-PB, 
denominado Lei Ana Paula Targino 
Bezerra. 

 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DE BREJO DO CRUZ 
DECRETA 
 

Art. 1° Fica instituído o Dia Municipal do Ciclista - 

denominado Lei Ana Paula Targino Bezerra - a ser comemorado 

anualmente no dia 23 de setembro. 

Art. 2° São objetivos do Dia Municipal do Ciclista: 

I - Difundir o uso da bicicleta, tanto na forma de 

exercício físico, quanto como meio de transporte; 

II - Promover a conscientização da importância do 

ciclismo e da prática de esportes como instrumentos de 

qualidade de vida; 

III - Desenvolver o mútuo respeito entre ciclistas, 

motoristas e pedestres. 

IV- promover campanhas, eventos educativos e esportivos, 

incentivando o uso     da bicicleta. 

Art. 3º. Fica o Poder Executivo autorizado a regulamentar a 

presente Lei, sobremaneira, devendo prevalecer os objetivos 

descritos nos incisos de I a IV do art. 2º desta Lei.  

Art.4° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

      Câmara Municipal de Brejo do Cruz, em 18 de outubro de 2021. 
 
 

               ___________________________ 
Hermes Fernandes de Arruda 

Presidente 

 
 
 

 


